
 
Resolução no 284/2024

Altera o inciso III do Artigo 176 e o Artigo 190 da 
Resolução  nº  240/2006  que  “Dispõe  sobre  o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha. 

O Presidente da Câmara Municipal Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, a seguinte Resolução: 

Art. 1o O inciso III do Artigo 176 e o Artigo 190 da Resolução nº 240/2006, passam a 
vigorar com as seguintes redsações:

“Art. 176. ………………………………………………………………………………...

III - ordinárias, as realizadas quinzenalmente às segundas-feiras com início às 18h 
(dezoito horas);

Art.  190.  As  Sessões  Ordinárias  da  Câmara  Municipal  serão  quinzenais,  à 
segundas-feiras,  com  início  às  18h  (dezoito  horas),  nelas  incluídas  as  sessões 
ordinárias itinerantes.”

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos  
Municípios. 

Art. 3o Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 20 de agosto de 
2024.

     LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO          EDILSON CARLOS GONÇALVES 
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                           1o Secretário                                                             2o Secretário

REGISTRADA  E  PUBLICADA  NESTA  SECRETARIA  E  NO  ÁTRIO  DA  CÂMARA 
MUNICIPAL, NA DATA SUPRA:

LEONARDO GEIK
1o Secretário

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 310030003400360039003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Leonardo Luiz Valbusa Bragato em 21/08/2024 13:31 

Checksum: 6329F2036C3BE3AD2BCA9081362E4BDB758604BB8E357710E66A69115457C2F7

Assinado eletronicamente por Leonardo Geik em 21/08/2024 18:19 

Checksum: 8A50824BDDD93161D981D8E263CE526048E1DB52081C29495EB49213607CC723

Assinado eletronicamente por Edilson Carlos Gonçalves em 22/08/2024 15:31 

Checksum: 768F6AA463AA6FB10C8F583E6BC36414F3F6E827485B1E14F2F8F4305CE4402C

Assinado eletronicamente por Getulio Andrade Loureiro em 22/08/2024 15:51 

Checksum: FC80B19C22A866A00A5B6997CEE9CF0E506459FA0150C15BA0C318F9EE57063F


	LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO EDILSON CARLOS GONÇALVES



